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deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionada.

28 — Período Experimental — Nos termos da alínea a), n.º 1 do 
artigo 49.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LGTFP), o período ex-
perimental terá a duração de 90 dias.

28.1 — Durante o período experimental, o trabalhador é acompanhado 
por um júri, que terá a mesma composição do júri definido para o presente 
procedimento concursal, ao qual compete a sua avaliação final.

28.2 — A avaliação definitiva será efetuada nos termos do disposto 
nos artigos 45.º e 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LGTFP).

29 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e formação profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

30 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à publicação, a partir da data da publicação (Diário da República), no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, num jornal da 
expansão nacional.

31 — De acordo com o previsto no artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, 3 de setembro alterado pela Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, foi solicitado emissão de parecer prévio à Entidade Gestora 
do Sistema de Requalificação (EGSR), e que nos termos da informação 
prestada pela Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo através do 
mail datado de 15 de março de 2016 ainda não se encontra constituída 
a EGRA por falta de regulamentação própria, e nos termos da lei, as 
autarquias locais são entidades gestoras subsidiarias enquanto a EGRA 
não estiver em funcionamento.

De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção Geral das 
Autarquias Locais de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo 
Senhor Secretário de Estado da Administração Pública, em 15 de julho 
de 2014, “as autarquias locais não tem de consultar a Direção-Geral da 

 FREGUESIA DE RAMALDE

Aviso n.º 5475/2016
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, as listas unitárias de orde-
nação final dos candidatos aprovados, no âmbito do procedimento concursal 
comum para a constituição da relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado para dois postos de trabalho e por tempo determinado para 
um posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, publicado 
sob o Aviso n.º 12902/2015 no Diário da República, 2.ª série, n.º 216 de 
4 de novembro de 2015, homologadas pela Junta de Freguesia de Ramalde, 
na reunião de 7 de abril de 2016, foram afixadas nas vitrinas do edifício-
-sede das instalações da autarquia sitas na Rua Igreja de Ramalde n.º 76 -92, 
4100 -280 Porto e disponibilizadas na página eletrónica www.jf -ramalde.pt. 
Consideram -se, ainda, notificados do ato de homologação das listas de 
ordenação final, conforme estatuído nos números 4 e 5 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e pela via prevista na alínea d), do n.º 3, do 
artigo 30.º do mesmo diploma legal, os candidatos, incluindo os que tenham 
sido excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção.

13 de abril de 2016. — O Presidente da Junta, António Gouveia.
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Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação”.

32 — A homologação da lista de classificação final só ocorrerá 
após cumprimento do limite previsto no n.º 2 do artigo 62.º da Lei 
n.º 83 -C/2014, de 31 de dezembro (LOE).

22 de março de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia de Cano, 
António José Correia Lopes.
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PARTE I

 FUNDAÇÃO CONVENTO DA ORADA — FUNDAÇÃO
PARA A SALVAGUARDA E REABILITAÇÃO

DO PATRIMÓNIO ARQUITECTÓNICO

Regulamento n.º 406/2016
No seguimento da terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 74/2006, de 

24 de março, introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
a FCO/ Fundação Convento da Orada Fundação para Salvaguarda e Rea-
bilitação do Património Arquitectónico, Entidade Instituidora da ESG/ 
Escola Superior Gallaecia, vem publicar o Regulamento de creditação 
de formação académica, outra formação e de experiência profissional 
da Escola Superior Gallaecia (ESG).

16 de abril de 2016. — O Membro do Conselho Executivo e Admi-
nistradora da FCO/Fundação Convento da Orada, Mariana Rita Alberto 
Rosado Correia.

Regulamento de creditação de formação académica,
outra formação e de experiência profissional

Preâmbulo
Considerando a terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 

de março, introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
o presente Regulamento visa desenvolver e complementar o Regime 
Jurídico instituído pelo Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de março, alterado 
pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 230/2009, de 14 de 
setembro e 115/2013 de 7 de agosto, em especial nos seus artigos 45.º, 
45.º -A e 45.º -B, bem como o previsto na Portaria n.º 401/2007, de 5 de 
abril, definindo os procedimentos que permitem a sua aplicação à Es-
cola Superior Gallaecia, adiante designada por ESG. A mobilidade dos 
estudantes entre os estabelecimentos de ensino superior nacionais, do 

mesmo ou de diferentes subsistemas, bem como entre estabelecimentos 
de ensino superior nacionais e estrangeiros, é assegurada através do 
sistema europeu de transferência e acumulação de créditos, com base 
no princípio do reconhecimento mútuo do valor da formação realizada 
e das competências adquiridas.

É, pois, nessa conformidade que, ao abrigo do preceituado na alínea u) 
do n.º 2 do artigo 9.º dos Estatutos da Escola Superior Gallaecia, o 
Conselho de Direção da ESG aprova o Regulamento de Creditação de 
Formação Académica, Outra Formação e de Experiência Profissional 
nos termos que se seguem:

Neste âmbito, determina -se:

CAPÍTULO 1

Disposições introdutórias

Artigo 1.º

Objeto e Âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece as normas relativas aos 
processos de creditação para prosseguimento de estudos e obtenção de 
graus e diplomas na ESG.

2 — Nos termos do artigo 45 do DL n.º 74/2006, de 24 de março, 
alterado pelos DL n.º 107/2008, de 25 de junho, n.º 230/2009, de 14 de 
setembro, e 115/2013 de 7 de agosto, a ESG:

a) Credita a formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos 
superiores conferentes de grau em estabelecimentos de ensino superior 
nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização de-
corrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente;


